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DECRETO LEGISLATIVO Ni 10, DB 30 DE JUNHO DE 1976. 

Fixa os subsídios e a ve rba de repre
sentação do Prefeito l!funicipal. 

A .Mesa da olm.ara Municipal de Assis, usando de suas atri

buições legais, faz saber que a clmara Municipal aprovou e e la pro.zm.tl 

ga o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo li - J partir de 12 de fevereiro de l 977, os subsídios mensais 

do Prefeito do Município ficam fixados em Ci$ 12.000,00 (do 

ze :mil cruzeiros). 

Paragrafo único - Nos exercícios de 1 978, l 979 e l 980; ,toda vez em 

que forem reajustados os ve ncimentos e sal4rios dos servi

dores municipais, os su.bsídios ora estabelecidos também S.!, 

rão reajustados nas mesmas bases. 

Artigo 22 - .A verba mensal de respresentaçio fica fixada em. 2/3 ( dois 

terços) dos subsídios. 

Artigo )Q - As despesas decorrentes da execução do presente decreto le 

gislativo correrão por conta de verbas orçament,rias prc6-

prias. 

Artig o 4R - Este decreto legislativo entrar' em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contraSrio. 

CGIDJilra Municipal de Assis, em 30 de jupho de 1976. 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA CJMARA 
em 30 de junho de 1976. 
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Durva.lino Binato 
Presidente 
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